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	MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA 

	APELADO
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DESPACHO

Com vistas na exceção de impedimento/suspeição de fls. 1945/1959, declaro suspenso o presente feito, nos termos do art. 265, III, do CPC.

Antes de examinar o referido incidente processual, traslade-se, para estes autos, cópia do inteiro teor do voto por mim proferido, perante a colenda Corte Especial deste egrégio Tribunal, por ocasião do julgamento do Agravo Regimental na Suspensão de Segurança Liminar nº. 21954-88.2010.4.01.0000/PA, ocorrido em 17 de junho de 2010, bem assim, do ATO/PRESI/SAMAG nº. 232, de 09 de fevereiro de 2012, publicado no e-DJF1 de 14/02/2012, designando este Relator para compor as colendas Terceira Seção e Quinta Turma deste egrégio Tribunal.
Conclusos, após.

Publique-se. 

Brasília-DF., em 30 de abril de 2012.

Desembargador Federal SOUZA PRUDENTE
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